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 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024, que segue rigorosamente os dispositivos da Constituição Federal de 1988, a Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei Orgânica do Município e demais normas pertinentes.

A LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) compreende as metas e prioridades da administração pública, selecionando aquelas que serão prioritárias durante a elaboração da LOA (Lei Orçamentária Anual), que constam do PPA 2022-2025 (Plano Plurianual) e visam o atendimento às necessidades da população.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é uma legislação importante para a organização das finanças públicas de um país ou entidade governamental. A seguir, listarei algumas razões para justificar a sua importância:

- Orientação dos gastos públicos: A LDO é responsável por estabelecer as diretrizes, metas e prioridades do governo para o próximo ano fiscal. Ela define os gastos que serão realizados em cada área do governo e estabelece limites para os investimentos e despesas. Dessa forma, a LDO serve como um guia para a alocação dos recursos públicos, garantindo que eles sejam utilizados de forma mais eficiente.

- Transparência e accountability: A LDO também ajuda a garantir a transparência das finanças públicas. Ao estabelecer metas e objetivos claros, a LDO permite que os cidadãos tenham uma ideia clara de onde o dinheiro público está sendo gasto. Além disso, a LDO estabelece mecanismos de controle e prestação de contas, permitindo que os órgãos fiscalizadores monitorem o cumprimento das metas e objetivos estabelecidos.

- Planejamento a longo prazo: A LDO é uma lei anual que estabelece as diretrizes orçamentárias para o próximo ano fiscal. No entanto, ela também deve levar em consideração o planejamento a longo prazo. Ao estabelecer metas e prioridades de médio e longo prazo, a LDO permite que o governo planeje suas finanças com antecedência e tome decisões mais informadas sobre os investimentos e despesas que serão realizados.

- Estabilidade financeira: A LDO também é importante para garantir a estabilidade financeira do país ou entidade governamental. Ao estabelecer limites para os gastos públicos, a LDO ajuda a controlar a inflação e a dívida pública. Além disso, ela permite que o governo mantenha suas finanças em ordem, garantindo a sustentabilidade fiscal e evitando crises financeiras.

Em resumo, a LDO é uma legislação importante para garantir a eficiência, transparência e sustentabilidade das finanças públicas. Ela ajuda a orientar os gastos do governo, garantir a transparência e accountability, permitir o planejamento a longo prazo e manter a estabilidade financeira do país ou entidade governamental.

Assim sendo, o Projeto de Lei ora mencionado transcende a estimativa da receita e a fixação da despesa, que são objetivos precípuos da Lei Orçamentária Anual, tendo como principal finalidade o planejamento integrado, política fiscal justa e o equilíbrio das contas públicas, através do controle efetivo dos gastos, aumento de receita e transparência dos recursos públicos.

Esperando que a análise deste projeto de lei permita uma discussão democrática e construtiva entre os Poderes Executivo e Legislativo, é que submetemos a Vossa Excelência e seus Pares as Diretrizes Orçamentárias para o ano vindouro.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 015/2023 do Executivo Municipal.

Inicialmente, cumpre salientar que compete privativamente ao Munícipio legislar sobre as diretrizes orçamentárias - LDO e ao Chefe do Poder Executivo, exclusivamente, a iniciativa do Projeto de Lei, por disposição expressa da Lei Orgânica Municipal, conforme determina o inciso III do art. 7º, in verbis:

Art. 7º Compete ao Município:

[...]            

III - elaborar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, estimando a receita e fixado a despesa;

E, ainda

Art. 72. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

[...]

X - enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao orçamento anual e ao plano plurianual do Município e das suas autarquias;

Nesse viés, a Carta Magna além de estabelecer a competência para a iniciativa da Lei de Diretrizes Orçamentárias, estabelece ainda o conteúdo a ser abordado, vejamos:
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II – as diretrizes orçamentárias;

[...]

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Dessa forma, ao plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias compete a fixação de metas e prioridades da administração pública, de modo a orientarem a elaboração e a execução da lei orçamentária anual à luz do necessário planejamento.

Oportuno frisar, que o projeto contempla toda a legislação pertinente à matéria, inclusive com o demonstrativo de equilíbrio entre receitas e despesas, limitação de empenho, dívida pública, despesas com pessoal e Anexo de Metas Fiscais.

Convém destacar, que a Lei de Responsabilidade Fiscal tratou de disciplinar a participação popular na elaboração e discussão dos projetos que versam sobre finanças públicas, senão vejamos:
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.
	
	Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.


Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

§ 1o   A transparência será assegurada também mediante:            

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos;
Imperioso destacar que uma boa gestão é fruto de um bom planejamento, a intenção principal da legislação pátria é oportunizar o desempenho organizado das ações do administrador público, através da participação popular, ao passo que a audiência pública é o instrumento adequado para a elaboração e discussão das diretrizes orçamentárias.

Compulsando a documentação anexa ao Projeto de Lei, verifica-se que fora disponibilizado no sitio oficial do município consulta pública para participação popular, conforme segue: 
(https://www.schroeder.sc.gov.br/cms/pagina/ver/codMapaItem/168337)
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ALei de Diretrizes Orcamentarias (LDO) é elaborada anualmente e tem por objetivo apontar as

acdes do poder executivo para o préximo ano. A LDO antecede a Lei Orcamentaria Anual (LOA)
e define as diretrizes para elaboracéo da mesma, fixando a despesa e estimando a receita para
0 proximo exercicio financeiro.

ALei de Responsabilidade Fiscal em seu artigo 48, preceitua que “s&o instrumentos de
transparéncia da gestao fiscal, aos quais sera dada ampla divulgacao, inclusive em meios
eletronicos de acesso publico, os planos, orcamentos ¢ leis de diretrizes orcamentarias...”

Nesse sentido, disponibilizamos o formulario neste link (http://bit.y/31QJYfJ) que estara
disponivel no periodo de 27/03/2023 a 09/04/2023, para que todos possam contribuir com
sugestdes para que de acordo com a disponibilidade financeira essas sugestdes sejam
incluidas na Lei de Diretrizes Orcamentarias e posteriormente & Lei Orcamentaria Anual

APrefeitura Municipal de Schroeder, por meio da Secretaria de Gestéo e Financas, tem a
satisfacao de convidar a comunidade para responder o questiondrio e também participar da
audiéncia publica que sera realizada na Camara de Vereadores de Schroeder, situada na
Avenida dos Imigrantes, n°2.520, no dia 05/04/2023 as 14h00.

Participe, sua sugestdo & muito importante para o bom desenvolvimento de nosso municipio.





Da mesma forma, em 05 de abril do corrente ano fora realizada nas dependências desta Casa legislativa a audiência pública para elaboração e discussão da proposta da Lei de diretrizes orçamentárias, ( https://youtu.be/r6FdPC9lqPE). 
Por conseguinte, a Câmara Municipal disponibilizou através do seu sitio eletrônico o Projeto em questão para consulta pública e a devida participação popular, disponível em: https://www.schroeder.sc.leg.br/transparencia/pl-14-22-ldo-2023
[image: image2.png]<

C @ schroeder.scleg.br/transparencia/pl-14-22-Ido-2023 e % » 0 a2

Camara de Vereadores

Municipio de Schroeder | Estado de Santa Catarina

akiad

PAGINA INICIAL

OUVIDORIA/ FAQISIC

el apa do Site © Acg

idade 5 Contato ) VLibras @ Conirastq-‘Atessar

Buscar no Site

‘ESTAAQUI: PAGINA INICIAL | TRANSPARENCIA 1 PL 18123 - LDO 2024

PL 15/23-LDO 2024

Como Chegar & Camara
Histsria

Carta de Servios
Regimento Interno
Noticias

Galeria de Videos

Atas de Posse

Orgaos Administrativos

por VL — publcado 0510512022 15130, ilima mocifagdo 020512023 08125
O projeto de lei 15/2023, que dispde sobre as diretrizes orcamentérias para o exercicio de 2024 esta PORTAL
disponivel para consulta publica. Participe, dé sua sugestéol Duvidas e sugestdes podem ser enviadas para DATRANSPARENCIA

0 e-mail: camara@schroeder.sc leg.br

Projeto de Lei n°15/2023 - LDO 2024

Leia mais.
Anexos - Projeto de Lei n° 15/2023 - LDO 2024
Leia mais.

+ RSS





Vencidas as formalidades legais, ressalta-se, que as votações do projeto em comento devem ocorrer em Sessão exclusiva, por força do parágrafo único do art. 159 do Regimento Interno da Câmara Municipal, e o quórum das deliberações é de maioria simples, nos termos do art. 185 do mesmo diploma legal. 

III - Conclusão

Pelos fatos e fundamentos expostos opina-se pela Constitucionalidade e juridicidade do projeto, podendo seguir para deliberação por esta Casa de Leis. 

 É o parecer.

Schroeder (SC), 12 de abril de 2023.

Angélica Sonntag

Assessora Jurídica

OAB/SC 38.251

